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PROJETO DE LEI Nº. 58
de 5 de maio de 2026

“Institui no município o Caminho das Águas 
de São Francisco”

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Botucatu, o 
Caminho das Águas de São Francisco, como corredor ecológico, paisagístico, educativo 
e turístico. 

Art. 2º O Caminho das Águas de São Francisco compreende o trajeto com 
aproximadamente 6,5km (seis quilômetros e quinhentos metros) de extensão, com início 
na nascente do Ribeirão Lavapés e término na Represa do Mandacaru, no Rio Pardo, 
incluindo o trecho total do percurso ambiental; e, de forma prioritária, os 4,5km (quatro 
quilômetros e quinhentos metros) correspondentes à Estrada Municipal da Represa do 
Rio Pardo (Estrada do Mandacaru), como área inicial de intervenção.

Art. 3º O Caminho das Águas de São Francisco tem como objetivos:

I - promover a recuperação ambiental e paisagística do território;
II - implantar corredor ecológico com espécies nativas;
III - ampliar a biodiversidade local;
IV - favorecer a proteção de recursos hídricos;
V - estimular a educação ambiental e científica;
VI - incentivar o turismo sustentável e contemplativo;
VII - fortalecer a identidade ambiental de Botucatu.

Art. 4º  A implantação do Caminho observará as seguintes diretrizes:

I - utilização prioritária de espécies nativas brasileiras, compatíveis com o bioma local;
II - formação de corredor ecológico contínuo, com diversidade de estratos;
III - plantio organizado em sequência ecológica;
IV - adoção de práticas que favoreçam fauna, polinização e equilíbrio ecológico;
V - respeito às características ambientais do território.

Art. 5º A execução do projeto poderá ocorrer de forma gradual e por etapas, conforme 
disponibilidade de mudas e recursos; por meio de parcerias com instituições públicas, 
privadas e sociedade civil e/ou com participação de programas educacionais e 
ambientais do município.

Art. 6º O Caminho das Águas de São Francisco será integrado às ações de educação 
ambiental, podendo incluir:

I - atividades de plantio com estudantes;
II - monitoramento do desenvolvimento das mudas;
III- observação da fauna;
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IV - registro de espécies;
V- visitas guiadas e ações pedagógicas.

Art. 7º O Caminho poderá receber sinalização educativa e interpretativa; identificação 
das espécies plantadas; pontos de contemplação e descanso e ações culturais e 
ambientais.

Art. 8º O nome “Caminho das Águas de São Francisco” reconhece a importância da 
água como elemento estruturante do território; e a inspiração nos valores de cuidado 
com a natureza associados a São Francisco de Assis.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. "Laurindo Ezidoro Jaqueta", 5 de maio de 2026. 

Vereador Autor LELO PAGANI
PSDB
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JUSTIFICATIVA
  

O presente Projeto de Lei propõe a criação do Caminho das Águas de São 
Francisco, um corredor ecológico estruturante para o município de Botucatu, 
conectando a nascente do Ribeirão Lavapés à Represa do Mandacaru, ao longo de 
aproximadamente 6,5 km.

A proposta nasce de uma visão contemporânea de planejamento urbano e 
ambiental, que integra recuperação ecológica, educação ambiental, valorização 
paisagística e uso público qualificado do território.

A iniciativa dialoga diretamente com desafios atuais, como: degradação de áreas 
periurbanas, perda de biodiversidade, necessidade de educação ambiental prática, 
valorização de espaços naturais urbanos e rurais

O projeto prevê a implantação de arborização com espécies nativas, organizadas 
de forma estratégica para formação de um corredor ecológico funcional, promovendo: 
aumento da biodiversidade, atração de fauna, melhoria microclimática, controle de 
erosão, valorização do território.

Além do impacto ambiental, o Caminho se consolida como espaço educativo e 
turístico, podendo ser utilizado por escolas, universidades e comunidade, fortalecendo a 
relação entre população e natureza.

Outro ponto relevante é sua viabilidade, pois trata-se de um modelo de execução 
simples implantado por etapas, adaptável à disponibilidade de recursos.

Botucatu, reconhecida por sua vocação ambiental e educacional, dá com esta 
iniciativa um passo importante para se tornar referência em infraestrutura verde e 
corredores ecológicos urbanos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação 
da presente matéria.

Plenário Ver. "Laurindo Ezidoro Jaqueta", 5 de maio de 2026. 

Vereador Autor LELO PAGANI
PSDB

3



Câmara Municipal de Botucatu

Botucatu, 5 de maio de 2026

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=G168-CNMA-08UX-0XW2 , ou vá até o 
site https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G168-CNMA-08UX-0XW2

Câmara Municipal de Botucatu, 5 de maio de 2026

4


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: G168CNMA08UX0XW2
		2026-05-05T20:45:11-0300
	LUIZ AURELIO PAGANI:03011745803




